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Procedimentos 

A MAIDSin é uma empresa especializada no recrutamento e selecção de staff doméstico, apoiando os 

seus Clientes na procura personalizada, segura e eficiente de profissionais experientes.  

Actua em Portugal e no mercado internacional desde 2009 e conta com uma equipa especializada em 

consultoria de recursos humanos. 

A MAIDSin presta um serviço rigoroso e profissional dando garantias de credibilidade e 

segurança em todos os processos de recrutamento que executa, como tal só aceita candidatas 

com carta de referência ou cuja experiência seja comprovada. 

• Após traçar o perfil e características da empregada que procura, a MAIDSin realiza uma selecção de 

candidatas que visam preencher os requisitos do cliente e envia uma listagem de candidatas 

disponíveis.  

• Posteriormente, serão agendadas entrevistas entre Cliente/Candidatas para uma selecção final que 

poderão ser feitas presencialmente num dos nossos escritórios ou online. 

• Após seleccionada a candidata, a MAIDSin disponibiliza, sem qualquer custo adicional, todos os 

documentos, minutas e procedimentos necessários para a formalização do contrato de trabalho. 

Caso pretenda que a MAIDSin se encarregue do preenchimento da documentação será cobrado um 

custo administrativo de 150€+IVA. 

A MAIDSin não estabelece um contrato de trabalho com as candidatas, apenas faz a mediação na 

contratação. 

Honorários 

• Após selecionada a candidata para início de funções, o valor a pagar à MAIDSin será o valor 

correspondente ao valor salarial bruto + IVA acordado entre Cliente/ Candidata. Este valor 

deverá ser liquidado até à data de início de funções da candidata. 

• Nas contratações Internacionais, todos os custos relacionados com viagens, vistos e documentação 

necessária para colocação de candidatas noutros países, serão da responsabilidade do Cliente. 

• A MAIDSin não faz devolução de honorários.  
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Garantia de Substituição 

• A candidata selecionada pela MAIDSin e admitida pelo cliente, tem um período de garantia de 90 

dias. 

• Durante este período, se houver rescisão por alguma das partes a empregada será substituída até 

um máximo de 3 vezes, sem qualquer encargo adicional para o cliente. O período de garantia é 

contado a partir da data de início de funções da primeira candidata colocada. 

• Não terá lugar a substituição da Candidata sempre que esta não se mantiver por causas imputáveis 

ao Cliente: 

o Falta de pagamento da remuneração acordada; 

o Falta de condições relativamente a alojamento, alimentação e segurança; 

o Falta de correção no tratamento da Candidata pelo Cliente ou por outros elementos do 

seu agregado familiar; 

o Violação das garantias legais e/ou contratuais da Candidata. 

 

 

 


